
Câmuro Municipul de São Puulo

COMISSÃO EXTRAORDINARIA PERMANENTE DA DE,FESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

São Paulo, 29 de julho de 2005.

TVIEMO CPCA NO O15I2OO5

Prezado(a). S(a).

Por determinação do Presidente

desta Comissão Vereador Ademir da Guia, CONVIDO para a REUftÉO

ORDINARIA da Comissão Extraordinária Permanente da Defesa dos

Direitos da Crianca e do A olescente , que realizar-se-á no dia 04 de

agosto do corrente, quinta-feira, às 11 horas, na Sala Oscar Pedroso

Horta 10 subsolo. Pauta da reunião: Prestação de Gontas das

Atividades do Primeiro Semestre e Apreciação do Cronograma para o

Segundo Semestre de 2005.

Atenciosamente,

( uJsrlcr/
\Edda oliva

Secretária da Comissão

SGP-16 - 2oandar- sala 211 - Ruul 4470 - Secretária: Edna Oüva
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À Comissão Extraordinária Permanente dos Direitos da Criança e do

Adolescente da Câmara Municipal de São Paulo

Ref.: Proposta de Emenda à peç Orgmentária/20o3

Prezados Vereadores e Vereadoras,

Historicamente o CMDCA (Conselho de Direitos da Criança

e Adolescente) órgão paritário (composto eqüihtivamente por

membros do Governo e da Sociedade Civil), autônoffio, deliberativo e

controlador da Políüca para crianças e adolescentes em nível municipal

- vem tentando efetÍvar os dispositirros constitucionais e legais gue lhe

são atribuídos. Dentre suas atribuiÇões, está a de gerir o Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUI\4CAD) que foi

criado pela Lei LL.247192 e regulamentado pelo Decreto 32.783192

(anexo - I).

O FUMCAD tem natureza contábil e a finalidade de

proporcionar os meios financeiros complementares às ações

necessárias ao desenvolvimento das polítticas públicas voltadas à

criança e adolescente, bem como, propiciar o efetivo exercício das

competências do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente e dos Conselhos Tutelares.

As fontes de recursos previstas na lei municipal são:

Dota$o consignada no Orçamento tvlunicipal necessária ao

funcionamento dos Conselhos Tutelares; Recursos provenientes dos

C.onsethos Estaduat , e Nacional dos Direitos da Criang e do
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Adolescente; Doações, auxílios, contribuições e legados que lhe

venham a ser destinados; valores repassados pela União e pelo

Estado ao Município, píovenientes de multas deconentes de

condenações ou ações civis ou de imposições de penalidades

administrativas aplicadas no Município de São Paulo previstos na Lei

Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990; Contribuições dos governos

e organismos nacionais, estrangeiros e intemacionais; Rendas

eventuais, inclusive as resultantes de depositos e aplicações de

capitais; e outros recursos que lhe forem destinados.

O FUMüD, além de outras destinações, tem por finalidade

atender a eventuais emergências, implemenhr ações inovadoras,

compÍementar a poíítica púbtica. Durante o desenvolvimento dos

p§etos inovadores e complementars, arnlia-se a possibilidade deles

virem a se tornar política pública, manter-se Wr mais um período o
financiamento com verba do FUMCAD ou simplesmente encerrá-lo.

Assim, objetivando a elaboração de um plano de aplicação

dos recursos FUMCAD, condizente com a realidade do munkípio, o
CMDCA abriu, em Assembléia Pública realizada no dia LL1412001,

processo de seleção de projetos para financiamento. Conforme cartilha

pública (anexo - II) que divulgava e disciplinava este processo, foram

protocolados, durante o período de LLl4l2001 a L$l5l200t, 220
projetos inovadores de diversas enüdades attnntes na área da Infância

e Juventtrde do Municípío.

A equipe de análise formada por técnicos do CMDCA,

Conseíheíros Munícípaís e represenEntes de parte das Secrehrías afins

selecionou e indicou para aprovaÉo no colegiado. Os crttérios para

seleção e a agenda de reunião foram publicados eÍn DOM (anexo III)
Em t8/07/2001 foram pubticados no Diário Oficial do t"tunicípio os

cinqüenta projetos aprovados (ano«o [V). Somados a outros nove,

selecionados em gestões anteriors, totalizavam cinqüenta e nove
projetos, das seguintes linhas de financiamento: Drogadição, Saúde,
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Proteção Jurídico-Social, Cultura, Esporte, Educação Cooperativa,

Aporo Socio-Fa miliar, Violência Doméstica e Socio-Ed ucativos.

A partir do 20 semestre de 2001, o FUMCAD passou a

financiar dos 59 apenas 30 projetos. Em maio deste ano, a Secretaria

Municipal de Govemo (SGM) comunimu em despacho, no veÍso de um

documento enviado pelo CMDCA, eE o Éxecutivo não dispunha de

recursos orçamentários suficientes para implantar e garantir a
execução, neste exercício, dos proietos aprovados pelo CMDCA a

serem financiados corn verba do FUMCAD. Imediatamente, o CMDCA

apresentou representação ao Ministério Público (anexo - V)

No final do primeiro semsüe, o impasse apresentado por

SGM e a avaliação positiva de 9 projetos de Centro de Defesa dos

Direitos da Criança e do Adolescente (CEDECA) financiados, até então,

com recursos do FUMCAD, levou à inclusão dste tipo de serviços na

rede pública, através da Secretaria lvlunicipal da Assistência Social

(SAS). No segundo semestre foram absorvidos oufos 2 projetosl

acompanhados por SAS. Ademais, 2 projetos tiveram seu

financiamento encerrado no corrente ano2.

Considerando que os 17 proietos em desenvolvimento,

ainda não foram incorporados pelas Secretarias afins como políticas

Públicas, e os 29 aprovados não foram implantados por falta de

recursos, Êaz-se necessária a emenda ao orçamento com vistas a

garantir financiamento durante o exercício de 2003.

A proposta orçamentária, aprovada pelo CMDCA e

encaminhada às Secretarias Municipais de Assistência Social e
Flnanças, foi construída sob três eixos, quais sejam: Rede de Seruiços

(Projetos e Programas), ConseÍhos TuteÍares (Remunera$o, ínfra-

t Os projebs incluídm na rede de servips de SAS foram: Refazendo Víncuhs, Valores e Atitudes
do Instihrto Sedes Sapienüae; e Uberdade Assistida da enüdade Servi,ço Social Bom lesus de
Piraporinha.
2 Os Proletos enerradc foram: Centro de Apoio Familiar da entidade Prornove Ação Socio{ultura!
e Eureka da entidade ABITEP.
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estrutura e transporte) e CMDCA (Infra-estrutura para as atividades

das Comissões, Conferências Lúdica e MunicipâI, representação em

eyentos e mobilização). Para o atendimento desües eixos/atividade, o
CMDCA indicou o valor de RS 43.200.000,00, euê correspondia,

apenas, a recursos do orçamento municipal (anexo - VI).

Ao encaminhar a proposta orçamentária para esta Cisô,

foram indicados somente R$ 5.000.000100 provenientes do orçamento

municipal e R$ 2.788.385,00 provenientes de outras fontes (anexo

VII). Contudo, estes valores não serão suficientes para cumprir os

compromissos assumidos pelo CMDCA (segue, tambÉm, anexo VIII
que apresenh o histórico projetado na audiência pública realizada em

L2lLLl02 na Câmara Munícípaí).

Finalmente, cabe lembrar que nos termos dos artigos 227 e

seguÍntes da ConstÍtuíção FederaÍ e 3o e seguíntes do ECA, âs criangs
e os adolescentes gozam de proteSo integral, o que compreende

prioridade absoluta e respeito à condi@ peculiar de pessoa eÍn

desenvolvimento.

Diante de todo o exposto, yimos solicitar a
aprovação da emenda ao orçamento municipal para o
exercício do FUMCAD-2OO+ indicado no anexo VI.

Conselheiros Municipais representantes da

sociedade civil no CMDCA
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São Paulo, 12 de novembro de 2002
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